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PREFEITURA IT,IUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO AIEGRE. BAHIA

CONTRÀTO N'OOq/204

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alteragões posteriores, que enüe si celebram a
PR-ETEITI,'RA MT'NICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ
sob o no 13.E97.1 I l/0001-94, com sede na Praça Joaquim
Machado, no 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Búia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier
Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, a empresa LETICIA

DA to no CNPJ sob o no

Santo Antônio,
Feira de Santana,

tado pela Sr."
F n'050.719.275-35,

CONTRATADO.
Contrato, com basê na

023, regido no que

4.133121 e alterações

ções abaixoe

Constitui o objeto uções, edição e

gerencram ecessidades

da Prefeitu lecidas na

Dispensa de tivo de n'
0ÁD43, q
instrumento

Único deste

O presente terá o bal

O presente contrato está vincu ao Processo Admini von" 01612023, Dispensa de

Licitagão n' 00E2023, e proposta comeroial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execugão dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condigões
estipuladas neste instrumento, a CONTRÂTANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ 17.400,00 @ezessete mil e quatrocetrtos reais), sendo este demoninado o valor
contratual.

Pardgrufo Primeiro: A CONTRATADA emitir6 e apÍesentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

resa
ra

os servigos prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro

e pelas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Parógruto Segundo: O pagamonto fico çondicionado à comprovação de que a CONTRATADA
enconta-se adimplente com a r€gularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos FedeÍais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.2lA9l e 8.666193);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dento do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e t.66611993);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (,ei Federal no

D.440n0t t e 8.6661 1993);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento ue o subsütua legalmente.
e) Certidito Negativa de bito a M da sede da licitante ou

domicilio, de

Mediante expÍ€sso ter seus pregos

reajustados pelo IPCA - pelo IBGE na data

base do termo de Reaj a data de assinatura do

contato e do pedido

Pardgralo NTRATADA e

elaborar T e confato,
em período

4.1 - Os Sev no Processo

Adm. N' 01

contrato.
u êste

4.2 - Os Se e izado por
servidor vel te da solicitante, o
qual procederá à

Parágrafo Primeiro - após adotados, pelo
Município, n.o I

4.3 - Em caso efetivamente
cabíveis.prestados, o F

4.4 - O prazo para prestagão dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e
desde que ocona motivo justificado, comprovado e acoito pela Adminisragão.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotaÉo fixada na Lei
Orçamentária Anual:

óncÃonnrmor PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTEDE
RDCI]RSO§

A,O

observado o

a verificar se

Íece
reaJ

do ple

ste d

J&A§

n E] n'-T-til I n rr7l -'!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

0406 - Secretaria
Municipal de
Adminishação e

Planejamento

2003 - Publicidsd€ Institucional
e de Utilidade Pública

33903900 - Outos Sewiços de
Terceiros -Pessoa Jurídica 1.500.0000

Para este contÍato não foram exigidas garantias.

I - Constitui obrigeçío daCONTRA
a) Prestar as os pelo contratado;

b) Designar Servidor deste instrumento;
c) Efetuar os pagam

tr - Constitui obrigaçio
a) Responder em despesas decorrentes da

execução do objeto, postos, contribu ição de

vales-refeigões, vales- rabalhistas;
b) Responder

decorrentes
a terceiros,

c) Comun
prestar

d) Emitir pela legis
e) Comprometer-se a atender com presteza às rcclamagões sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Municlpio;
f) Entregar os BenVServigos conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRÂTANTE.
g) É a obrigção do oontratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contatação direta;

Este Contrato

I-Un

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justiÍicado;
b) Para modificação do valor deconente da majoragão ou redugão quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificaçõo da
inadequação das condições originrírias;
c) Nccessária a modificogão da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

à além de

uer

como: salários,
rtes e

do contato;
ente

ulgar
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w PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

d) para restabelecer o equilíbrio econômioo-financeiro inicial do contato em oaso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrênoia de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execugão do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de úco estabelecida no
contrato;

Pardgralo Primeho'. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condigões deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte e clnco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Pardgrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em pÍazo máximo de 20

dias, pronogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do eqütíbrio econômico-

financeiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de p notificação judicial ou
prejuízos das sançõesextrajudicial, nas

aplicáveis.

Pardgrafo Prlmeirot NTRATADA, será esta

ressarcida dos
execugão do C

devido pela

Pard$aÍo rando-se

àCONTRA

Caso o CO de cumprir,
fiscalização,total ou paÍc

ainda que

§ lo. Na oconência perdurarem os

seus efeitos, podendo TANTE obrigado

ao pagamento da im s.

§2".OCO e sl a decorrente de

rE

a

força maior.

A inexecução, parcial ou total, dê qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA as sangões Prcvistas no artigo 156, ki n.o 14.133121, garattindo a prévia e ampla

defesa em processo adminisEativo,

§lo- A multa seú graduada de acordo com a gravidade da infragão nos seguintes limites;

L 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do servigo não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo

'art. 137 da

o a rescisão
do ainda

mente

to

serãode rescisilo

19-03 DO ALTO 1985
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
GAPELA DO ALTO ALEGRE. BA}IIA

§2o- A administragão se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condigões ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputaçõo de forma
cumulativa de outas sangões previstas naLei 14.133121, decoÍÍentes das infragões cometidas.

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133/21 e suas alterações

posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

O presente contrato 3111212023, podendo

ter seu prazo prorrogado altemções posteriores

Fica designado o Sr. , com o objetivo de

acompaúar, ins contrato de

acordo com a 13

Fica eleito o foro ueÍ outro por
mals pfl q to.
Assim, por e trato, em 2
(duas) vias de uúas

de ho de2023

í-.. .

LETICIA FELD( DA SILVA
Rep. Sr." Leticia Felix da Silva

CONTRATADO

Testemuúas:

.\rt rtk- L ,,,,h" t^.^
Nome:
cPt:06b2!/17í70

e:

de Oliveira
idade

as ao
seD

TfrP§ nE

it

CPF: 061 t;J tt5-a3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ANEXOÚNICO

4. j'

Produção, edição e

Produ de mídias
mídias soclals, 1.450,00 R$ 17.400,00

TOTAL R§ 17.40

19-03 1985EtA OO ÂLTS ALECAP trilE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N'OO9/2023

Contratatrte: PRf,FEITURA MT MCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa
jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o no 13.897.11 1/0001-94, com sede na Praça

Joaquim Machado, n' 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Búiq neste ato representado
pelo, Sr. Claudinei Xevier Novato, Prefeito Municipal.
Contratado: LETICIA FELIX DA SILVA, inscrito no CIIPJ sob o no 44.10E305/0001-97'
Residente na Avenida Santo V 45, Capuchinhos, Feira de

Santana, CEP: 44.076-0
inscrita no CPF n" 050.

Felix da Silva,

Objeto: Contratação
sociais, com criação

ento de mÍdias
tura Municipal de

Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: Rl$ I
Data da Assinatura: 12

Vigência: 3 I de bro

lY

rea,00
aleiro de

2

§

t
*
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MUNICIPIO
ANO 2O2I ' BAHIA . PODER EXECUTIVO

08 DE FEVERETRO DE 2023. ANO Xlll. M 02045

PREFEITURA IIIIuNICIPAL DE CAPELA 99 111g.,1I.i§[81ãi
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RESTJMO DO CONTRATO N'OO9/2023

Contrrtânter PREFEITT RA MIJMCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.1I l/0001-94, com sede na Praça
Joaquim Machado, n' 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato representado
pelo, Sr. Claudinel Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Contratrdo: LETICIA FELD( DA SILVA, inscrito no CNPJ gob o no 44.10t305/0001-97'
Residente na Avenida Santo Antônio, no 382, Aadar l; Sala V345, Capuchinhos, Feira de Santaog

CEP: e14.076-050, Estado da Búia, representado pelo Sr." Leticia Felix da Silva, inscrita no
CPF n" 050.719.275-35.

Objeto: ContÍatação de empresa para produções, edição e gerenciamento de mídias
sociais, com criação de cards para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso tr da Lein" 14.13312021
Valor do Contrato: R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais)
Data da Assinrtura: 12 de Janeiro de 2023.
Vigência: 3l de Dezembro de 2023.
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PODER JUD]CIAR]Q
JU§TIÇA DO TRê,BALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABÀLIIISTÀS

Nome: LETICIA FELIX DA SILVA 05071,927535 (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 44.108.305,/0001-97
Certidão n" : 4988'lO/2023
Expedição: 05/0L/2023, às I1:58:00
validade: 04/07 /2023 - 180 (cento e oÍtenta) dias, contados da daEa
de sua expedição.

Certifica-sê que LETrcrÀ FELIX DÀ sILvÀ O5O?192?535 (MÀTRrz E ErlrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o no {{ .108.30S/OOO1-9?, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco NacÍonal de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 1,2.440/2Ofl e
L3.461 /20L'1, e no ALo ü,/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou fiLiais.
A aceitaÇão desta certidão condicíona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INE ORI,IAçÃO IUPORTA}IIrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi ficação das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a ,Iustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelêcidas em sentença condenatória transitada em ;ulgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execuÇão dê acordos firmados perante o Ministério púbfico do
Trabalho, Comissão de ConciLiação prévia ou demais titulos que, por
disposição Iega1, contiver força executiva.

Drrv. dâs e sug+s:-les: c l]t0Lst.jus.t,r
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRBTAR]A DA FAZENDA

Emissão: 05 I 0l I 2023 12:03

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeltos dos arts' '113 e 114 dâ Lêl 3'956 ds 1í de dezembro de 1981 'Códlgo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202301 52322

FicacertificadoqUenãoconstam,atéapresentedata,pendênciasderesponsabilidadedapessoafísicaoujurídicaacima
iA"ntif''"ãàã 

':el"tivàs 
aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos' inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência oa prociiaJoià cerat oo esr"oo, ,errJuáão o dit"ito d" Fazenda Públicâ do Estado da Bahia

*ft'üãi"q'"t débitos que vierem a seÍ apurados posteriormente'

Emitidaemostoll2oz3,conformePortarian.glS/99.sendoválidapor60dias,contadosapartirdadatadesua\J emissão'

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁR|AS OU Vrl rr.riÉriní, NO ENDEREçO http:r/www.sefaz.ba.sov.bÍ

Válida com a aprêsêntação conlunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

' 
Secretária da Receita Federal do Ministério da FazEnda'

LE'I'ICIA FELIX DA SILVA 05071927535

RAZÀO §OCIAL

CNPJ

44.108.305/0001-97

INSCRIÇÂO ESTADUAL

187.096.108

Páginâ I de t RelCeÍtidâoNegativa.rPt

E
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cERIDÂo NEGATIVA DE DÉBlros 
TíTllxos 

Aos rRlBuros FEDERAIS E À DlvlDA

Nomê: LETICIA FELIX DA SILVA 05071927535

cNPJ: 44.1 08.305/0001 -97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional.":ol-":^"-*Tl?1"#$::::";"tilff"t.fl:
;;;;;;;i;,;";o supito passrvo 

fl:i::',:*'i:1?ol'"".111ffià;;m"i'ti"Jà. 
p€ra s€cretaria

não conslam Pendências em se

dâ Receita FedêÍar do rrr.,,ià"jrjí'.?inr.,üá.. em oivloa Átiva oa união (DAU) iunto à

ilo},;;il;"-õà àa Fazenda riacionar (PGFN)'

Estacertidáoáválidaparaoestabelecimentomatrize.suasf]liaisê.nocâsodeentefederativo'para
rôdos os óÍqáos e fundos pro,,"i;"iãiá*.[iiàiãã oit.t, a.ele-vinculados Refere-se à situaçáo do

suieiropaSsivonoâmbitoo,"É"e."ãJjôir.l..àL,"ngu^in.|,siveascontribuiçõessociaisprevistas
nasatíneas'a'a'd'dop""g"'oln"it;i;;; 

'';;;Leino8212'de24dejulhode1e91

A aceitaçãr-r desta certidão está condicionada-à verificaçáo de sua autenticidade na lnteÍnet' nos

;.iiiffi ' nitn?/rÍb gov'be ou <http://www'pgf n sov'br>'

:ffii:".:i1'1.1$í'il'?["3lir:"Ãi;'.",:Li"Í:ü":"#:ll'"]:"'o'N 

no 1'751' de2t10t2014

Válida até O4t0712023 '

áãàüff ;.irá-reãá certidao: 62oE'6FEE'4187'D428

á-rãür",-t".rt, ou emenda invalidará este documento'

t



S,it'in'rnttmitm

Secretaria MuniciPal da Fazenda

Depa-rtãmento de Administração Tributária

Emitida nos termos dos arts.215, 216,217,218 e-2í9,.da Lei Complementar n

;;ffi;;;ã.'o; -toaiso rriuulárío do MunlcÍplo de Feira de santana'

o 003, de 22 de

cÓDtGO:N/2023/3341

Fica ressalvado o dircito do a Fa zenda do MunicíPio dê Fêíra do Sa nlana a cobrar quaisquer divldas de

resqonsabil irlade do contribuinte acima' relatlves eos Íriburos dêstê munlclllo, adminislÍados Por esla

SecÍelarla M unicipal da Fazenda, lnclusive os inscritos em Dlvlda Ativa

A pre sente Ceiidáo não seNirá de Prova contra quaisquet débilos retêrsnles a recolhimentos que nâo tenham sido

etetuados e que venham a ser aqurados p ela Secre laria M u n iciqal da Fazenda, conforme Prerrogati va legal Nevista

nos ,ncisos dc I a lX, do Anígo 149' da Lei Federal n' 5.172, de 25/10/1966 - C^digo Tàbuéno Naclonal

Confome o An. 215, § 3', do Código Tibutàtio Municiqal - Lei Comqlem enlar de no oO3, 22 de dezembto 2000, as

cedidões lornecidas náo excluem o iinl" a" a Fazenda MuniciPal coÜat, em qualquer tempo, os débitos que

venham a ser apurados Pele autoidd de êdministrativa

A autentlcidade deste documento Pode ser comP rcvada através do sile d€ Sêcrêtana Municipat da Fezenda pelo

enderêço elelrÔ ni c o : htt p !/www. s e f a z' f e i ra d e s a n t a n a ba.gov.br/cedidao.

EstA CERTIDA O abrange, aqanas' o estabelecimonto vínculado a(s) in scrição(oe s) suqracitad a (s) do contribuinte e

reÍere-se aPena s aos fR BUrOS MllNtClPAtS. É válida Pelo Prczo de 60 DIAS, contado a Paák da data da sua

em,ssáo.

Código de verificação de autenticldade:

f 1 65b6ca536cedf865 f9c2e4d7 ffec2Í

C e,lid áo emilí d a g ratuíta mente'

AtençÁo: qualq uer rasura ou emênda ínvalidaé este documento

LETICIA FELIX DA SILVA MEI
CONTRIBUINTE

5-7
AVE

N oH scu HICAP172.1ARDANo1823toNNTOAoAD ANTSN
ENDEREÇO

44.108.305'0001-97CNPJ/CPF:
82.046-6lNScRlÇÂo MuNlclPAL
255.570{ED OCALL tzÁÇÃoSCRN rÇÃo eeosYldedÍáÍicanematogcroduê sse d çâodad .PAti Pó42 -99159 tsnoÍmsrlnt9adaca Es tflenãoas otêo levl pêcdgd 9ramasProATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

05/0112023
DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÁO

06/03/2023
OATA DE VALIDADE DA CERTI oÃo
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Ccrtifi cado de Regularidade
clo FGTS - CRF

Inscrição: 44'1o83os/ooo1-97

Razão Social:LETICIA FEux DA sILVA 0s071927535

à";;õ; -' 
6X:âlH^il1?l?f-';ÂNDAR 

1 
'ALA 
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A Calxa Econômica Federal, no uso da atribuição- que lhe confere o Art'

).ã l"iã.oeo, de 11 de maio de 1990, certifica que' nesta data' a

;;;;";; ;;;idãntificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

C presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

ãrui.ãrà. débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

decorientes das obrigações com o FGTS'

validade:28/1 2 12022 a 26/ 01 I 2023

C e rtif icação N ú mero : 2022 12280241 407 5649 453

Inlormação obtida em O5/0t12023 11:51 : 17

A utilização deste CeÉificado para os 
. 
fins 

. 
previstos em Lei esta

;;"dÁ-n,ad; á verificação de autenticidade no site da caixa:

www.caixa. gov. br


